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LEI N* 1859, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Cria o Conselho Municipal de Assistencia 

Social e dà outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RELERA DE GOIÁS APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1* - Fica criado o Conselho Municipal de Assisando Social - 

CMAS, aflijo deliberativo, de carÁter permanente e âmbito municipal. 

Art. 2* - Respeitadas as competencias exclusivas do Legislativo 

Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistencia Social; 

I - definir as prioridades da política de assistencia social; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboraçao do 

Plano Municipal de Assistencia; 

III - aprovar a Política Municipal de Assistencia Social; 
a• 

IV - atuar na formulação de estrategias e controle da execuçao da 

assistencia social; 

V - propor criarios para a programaçao e para as execuçoes 

política de 

. 	 a 
financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Assistencia Social, e 

fiscalizar a movimentaçao e a aplicaçao dos recursos; 

VI - acompanhar criterios para a programaçao e para as execuçoes 

financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Assistencia Social, e 

fiscalizar a movimentaçao e aplicaçao dos recursos; 

VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assisando 

prestados à populaçao pelos orgaos, entidades publicas e privadas no município; 

VIII - aprovar criterios de qualidade para o funcionamento dos 

serviços de assistencia social publicos e privados no embito municipal; 

IX - aprovar criterios para celebraçao de contratos ou convenios 

entre o setor publico e as entidades privadas que prestam serviços de 

assistencia social no ambito municipal; 

X - apreciar previamente os contratos e convenios referidos no 

ciso anterior; 

XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 
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XII - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participa-

tivo de assistencia social; 

XIII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordi-

nariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferencia Municipal de 

Assistencia Social, que tera a atribuiçao de avaliar a situaçao da assistencia 

social, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 

XIV - acompanhar e avaliar a gesto dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados; 

XV - aprovar criterios de concessao e valor dos benefícios even- 

tuais. 

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3* - O CMAS ter& a seguinte composição: 

I - DO GOVERNO MUNICIPAL: 

a) Titular da Secretaria Municipal de Promoção Social ou represen- 

tante; 

h) Titular da Secretaria Municipal da Educação e Cultura ou 

representante; 

Titular da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilancia Sanitaria 

ou representante; 

Titular da Secretaria Municipal de Economia e Finanças ou 

representante; 

Titulares ou representantes das outras esferas de Governo (União 

e Estado). 

II - REPRESENTATE(S) DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DA ÁREA: 

a) Representante(s) de entidades de atendimento A infancia e 

adolescencia; 

h) Representante(s) de escolas especializadas; 

Representante(s) de albergues ou asilos; 

Representante(s) de instituiçOes de atendimento a crianças e/ou 

adolescentes. 

III - REPRESENTANTE(S) DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA: 
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IV - DOS USUÁRIOS: 
Representante(s) 

Representante(s) 

assistencia social; 

Representante(s) 

Representante(s) 

Representante(s) 

Representante(s)  

das entidades ou associaçoes comunitarias; 

dos sindicatos e entidades patronais da area de 

dos sindicatos e entidades de trabalhadores; 

das associaçoes de portadores de deficiencia; 

de associaçoes da criança e do adolescente; 

de associaçães de idosos. 

1* - Caca titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma 

categoria representativa. 

§ 2* - Somente sere admitida a participaçao no CMAS de entidades 

juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 3* - A soma dos representantes que tratam os incisos II, III e IV 

do presente artigo rio ser a inferior a metade do total de membros do CMAS. 

Art. 4* - Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomeados 

pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

I - da autoridade estadual ou federal correspondente quanto ãs 

respectivas representaçoes; 

II - do tInico representante legal das entidades nos demais casos. 

Paregrafo ORICO — OS representantes do Governo Municipal serão de 

livre escolha do Prefeito. 

Art. 5* - A atividade dos membros do CMAS reger-se-ã pelas 

s\disposições seguintes: 

I - o exercício da função de Conselho 'e considerado serviço pãblico 

e nao sera remunerado; 

II - os Conselheiros serao excluídos do CMAS e substituídos pelos 

respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 3 reuniões consecuti-

vas ou 5 reunioes intercaladas; 
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III - os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante solici-

tação, da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Prefeito Munici- 

pal; 

IV - cada membro do CMAS terá direito a um único voto na sessão 

pleatria; 

V - as decisões do CMAS serao consubstanciadas em resoluçoes. 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 62  - O CMAS terá seu funcionamento regido por regimento 

interno proprio e obedecendo as seguintes normas: 

I - plenário como Orgão de deliberação mãxima; 

II - as sessoes plenarias serao realizadas ordinariamente a cada 

mes e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento 

da maioria dos seus membros. 

Art. 72  - A Secretaria Municipal de Promoçao Social ou equivalente, 

prestará o apoio administrativo necessãrio ao funcionamento do CMAS. 

Art. 82  - Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderã 

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes criterios: 

I - consideram-se colaboradoras do CMAS, as instituiçães formadoras 

de recursos humanos para assistencia social e as entidades representativas de 

profissionais e usuários dos serviços de assistencia social sem embargo de sua 

condiçao de membro; 
II - poderao ser convidadas pessoas ou instituiçoes de notária 

especializaçao para assessorar o CMAS em assuntos específicos; 

Art. 92 	Todas as sessoes do CMAS serao públicas e precedidas de 

ampla divulgaçao. 

Parágrafo Único - As resoluçoes do CMAS, bem como os temas tratados 

em plenãrio de diretoria e comissoes, serao objeto de ampla e sistematica 

'.divulgação. 

Art. 10 - 0 CMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 

(sessenta) dias apOs a promulgação da lei. 
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Art. 11 - Para atender às despesas decorrentes da implantação da 

presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente 

credito(s) de natureza especial(ais) ou suplementar(es). 

Art. 12 - Esta lei entrega em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposigges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOTAS. 14 de 

Novembro de 1995; 174R da Independencia e 1 	da Repalica. 

DR. ALCIDES ROBI3,1,0‘..S FILHO 

PrefeitdiNurliicipal 

DANIEL HUMBERTIV‘SOUSA 

Sec.Nunic.Adm. e/êlanejamento 

In Áno 
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